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COORDENAÇÃO-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS  

PORTARIA Nº 123/CGGP, de 11 de abril de 2018. 

O COORDENADOR-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso 

das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 972/PRES, de 15 de agosto de 2013, publicada no Diário Oficial da 

União nº 159, de 19 de agosto de 2013, e tendo em vista o que consta no Processo  nº 08620.004642/2018-20, resolve: 

Art. 1º Conceder Abono Permanência, a partir de 07 de agosto de 2017, à servidora ROMILDA GOMES ROCHA, Agente 

Administrativo NI-S-III, matrícula nº 0162536, de acordo com o artigo 3º da Emenda Constitucional nº 47, de 05 de julho de 

2005. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

WILLIAM ANDREY DIAS 

Coordenador-Geral 

PORTARIA Nº 124/CGGP, de 11 de abril de 2018. 

O COORDENADOR-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso 

das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 972/PRES, de 15 de agosto de 2013, publicada no Diário Oficial da 

União nº 159, de 19 de agosto de 2013, e tendo em vista o que consta no Processo  nº 08620.005455/2018-63, resolve: 

Art. 1º Conceder Abono Permanência, a partir de 22 de agosto de 2016, ao servidor ALBERTO MEDEIROS DE ALMEIDA, 

Professor de 1º Grau, NI-S-III, matrícula nº 0444806, de acordo com o artigo 2º da Emenda Constitucional nº 41, de 19 de 

dezembro de 2003. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

WILLIAM ANDREY DIAS 

Coordenador-Geral 

PORTARIA Nº 125/CGGP, de 11 de abril de 2018. 

O COORDENADOR-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso 

das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 972/PRES, de 15 de agosto de 2013, publicada no Diário Oficial da 

União nº 159, de 19 de agosto de 2013, e tendo em vista o que consta no Processo  nº 08743.000312/2017-98, resolve: 

Art. 1º Conceder Abono Permanência, a partir de 14 de maio de 2017, à servidora FRANCISCA TEIXEIRA DA SILVA, 

Auxiliar de Serviços Gerais, NI-S-III, matrícula nº 0446034, de acordo com o artigo 3º da Emenda Constitucional nº 47, de 05 

de julho de 2005. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

WILLIAM ANDREY DIAS 

Coordenador-Geral 

PORTARIA Nº 126/CGGP, de 11 de abril de 2018. 

O COORDENADOR-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso 

das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 972/PRES, de 15 de agosto de 2013, publicada no Diário Oficial da 

União nº 159, de 19 de agosto de 2013, e tendo em vista o que consta no Processo nº 08786.000275/2018-01, resolve: 

Art. 1º Conceder Abono Permanência, a partir de 09 de março de 2018, ao servidor JOSÉ CARLOS LEVINHO, Antropólogo, 

NS-S-III, matrícula nº 0443129, de acordo com o artigo 3º da Emenda Constitucional nº 47, de 05 de julho de 2005. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

WILLIAM ANDREY DIAS 

Coordenador-Geral 
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PORTARIA Nº 127/CGGP, de 12 de abril de 2018. 

O COORDENADOR-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO – FUNAI, no uso 

das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 972/PRES, de 15 de agosto de 2013, publicada no Diário Oficial da 

União nº 159, de 19 de agosto de 2013, resolve: 

Art. 1º Conceder Progressão Funcional horizontal/vertical ao servidor desta Fundação pertencente ao Plano Geral do Poder 

Executivo, na forma estabelecida pelo Decreto nº 84.669, de 29 de abril de 1980, conforme quadro demonstrativo abaixo: 

 

MATRÍCULA NOME DO SERVIDOR CARGO PERÍODO 

CLASSE/ 

PADRÃO 
ANTERIOR 

NOVA 

CLASSE/ 
PADRÃO 

EFEITO 

FINANCEIRO 
A PARTIR 

DE: 

1925730 FÁBIO ISAQUE SIENA AGENTE EM INDIGENISMO 

2014-2015 AIII AIV SET/2015 

2015-2016 AIV AV SET/2016 

2016-2017 AV BI SET/2017 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

WILLIAM ANDREY DIAS 

Coordenador-Geral 

 

COORDENAÇÃO REGIONAL XINGU 

PORTARIA N.º 004/CR XINGU/FUNAI, de 11 de abril de 2018. 

O COORDENADOR REGIONAL SUBSTITUTO DA COORDENAÇÃO REGIONAL DO XINGU-MT, DA FUNDAÇÃO 

NACIONAL DO INDIO – FUNAI, no uso das atribuições que lhe confere o Regimento Interno da FUNAI, aprovado pelo 

Decreto n° 666/PRES, de 17 de julho de 2017 e de acordo com o previsto no art. 67 da Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, 

resolve: 

Art. 1.º Designar os servidores ELLEN RIBEIRO VELOSO, matrícula n.° 3014388, CPF n.° 024.991.461-17 e SEBASTIÃO 

MARTINS, matrícula n.º 447072, CPF n.º 015.291.998-83, como Gestores, titular e substituto, para acompanharem e 

fiscalizarem a execução da Ata de Registro de Preços n.º 202/2017, celebrada entre a Fundação Nacional do Índio - FUNAI, 

por intermédio da Coordenação Regional do Xingu, e a empresa BENILDE INEZ LÚCIO SCALABRIN, inscrita no CNPJ 

sob o n.° 03.255.688/0001-78, referente a serviços de aquisição eventual de refeições prontas para atendimento aos indígenas 

pertencentes às etnias xinguanas do Parque Indígena do Xingu, em trânsito na cidade de Canarana-MT. 

Art. 2.º Designar os servidores IANACULA RODARTE, matrícula n.º 444604, CPF n.º 384.653.457-91 e SABRINA 

BANDEIRA LOPES, matrícula n.º 3012806, CPF n.º 023.279.929-66, como fiscais administrativos, titular e substituto, para 

acompanharem a execução da referida Ata. 

Art. 3.º Os Gestores e Fiscais Administrativos, titulares e substitutos, têm suas atribuições e competências fixadas no Manual 

de Gestão e Fiscalização de Contratos da FUNAI, em especial no Capítulo II, aprovado pela Portaria n.º 889/DAGES, de 

14/09/2015, publicada no dia 16/09/2015. 

Art. 4.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o vencimento do Contrato. 

WINTI SUYA 

Coordenador Regional Substituto 
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AFASTAMENTOS A SERVIÇO – CR NOROESTE DO MATO GROSSO 
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AFASTAMENTOS A SERVIÇO – CR SUL DA BAHIA 
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